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No cxercício e cumprimento cle':i*rTjl.i!uu;3es legais, submeto a clevacla apreciaçã. clestaEgrégia Eclilidade Municipàl' EM REGIME DE uRcbxôiÃ,_.n,rforme preuisão'da Lei orgânica ae
,*l1;rir[Xà"i; $.r,]fld,,g^;i:i,:r;;,õ 

" :il;;'iluDrcE 
DE^ REVisÃo c.úr_ nÀ

submetemos à aprcciação o presente Projeto cle Lci, com o objetivo de efbtuar a revisão geral eanual aos servidores do Município, tonforme.pl"u9 o arr, 37,X, 
^da 

ionsti*ia" r"a"rar, aÍ. 45, § 5,,
ff,*:#ffplementar 

Municipál ná roq, a" 3l'de dezernl; à" 200r, Estaruto ctos servidores públicos

Para a concessão do reajuste salarial, Íbi cr:nsiclerada a variação do Índice Nacional cle preçosao consumidor - INPC' medúo 
" puúli.udo p"1,, il;;i;L Brasireiro de GeograÍia e Esrarística -IBGE' relativo ao período a" a,,r"riú.o de 2ôts u nou.rrrrrro de 2019, no ríorrunte 3,37yo(trôs

;:1f,il:,:ilh:.T:',r::ffiJ11; ;J^ffi;'"'aii" i"," 
,"J""i'.*,0u... p,iüri.o., i;"ruinao os agenres

Aos servidores que ficarem com rernuneração rnfbrior ao salário Mínimo Nacional, será
ir";"too 

um oomplemento no salário, apara que o mesmo atinja este valor, previsto na legislação em

."rr,o.[i#ectativa 
de acolhimento e atençã., reiteramos manifestações de elevada estima e clistinta

A
Excelentíssima Senhora
Isabel Cristina Hilgert Koch
Digníssima Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Ipira - Santa Catarina

Seúor Presidente,

Gabinete do prefeito Municipal cic Ipira (SC).

Prefeito
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BSTADO DE SAI{TA CATARINA
MUNICÍpTo DE IPIRA

Proieto de Lei n'04 9, de 12 de de2019.

FIXA ÍNDICE DE REVISÃO GERAL DA R-EMLINERAÇÃO
E SUBSÍDIOS DE 2020.

O Prefeito Munictpal de Ipira, Estado de Santa Catarina.

No uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município, que o
Poder Legislativo Municipal aprova e ele sanciona a segui,te Lei:

Art. In Para os fins a que dispôe o inciso X, clo art. 31 , da Constituição Federal,1-1s
subsídios, vencirnentos, salários e demais rcmuneraçõcs clos agentes políticos, servidores pú6licos e
clcmais agentes públicos do Município de Ipira - SC, serão reajustados em 3,37,,/o(três vírgula trinta
e sete por cento), rnedida pelo Ínclice Nacional de Preços ao Consumjclor - INpC/IBGE, do perio<io
de dezembro de 201 8 à novembro c1e 2019.

Art. 2" O índice clue clispõe o artigo primeiro se cstende aos inativos com proventos
pagos pelo Município e incrdirá a partir de 1o cle janeiro clc 2020.

Art.3" Aos vcncimentos, que após aplicação clo aurnento cle que trata no art. In, nào
atingir o equivalente a 01(um) salhrio mínirno nacionalrnente fixado e uigente, será conceclido um
complemento salarial até atingir este valor, dcsconsiderando, salário familia, auxílios alimentaçã6,
indenizações, diárias e outras verbas indenizatórias.

Parágrafo Unico. Ncl motrrento em que a remuneração Íbr aumentacla e o valor atingir o
montante fixado para o salário rnínimo, a complementação cic que trata este artigo deixará de existir.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de

Gabinete do Prefeito Municipal
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